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sobre eleições de representantes dos trabalhadores no local de trabalho 
e sobre trabalho temporário, e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
CONSTITUA-SE COMISSÃO ESPECIAL, NOS TERMOS DO ARTIGO 
34, INCISO II, DO RICD, TENDO EM VISTA A COMPETÊNCIA DAS 
SEGUINTES COMISSÕES:  
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA;  
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º  O Anexo ao Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

“Art. 47.  O empregador que mantiver empregado não registrado nos 

termos do art. 41 ficará sujeito a multa no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais) 

por empregado não registrado, acrescido de igual valor em cada reincidência. 

 

§ 1º  Especificamente quanto à infração a que se refere o caput, o valor 

final da multa aplicada será de R$ 1.000,00 (mil reais) por empregado não 

registrado, quando se tratar de microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

§ 2º  A infração de que trata o caput constitui exceção à dupla visita.” 

(NR) 

 

“Art. 47-A.  Na hipótese de não serem informados os dados a que se 

refere o parágrafo único do art. 41, o empregador ficará sujeito à multa de R$ 

1.000,00 (mil reais) por empregado prejudicado.” (NR) 

 

“Art. 58-A.  Considera-se trabalho em regime de tempo parcial aquele 

cuja duração não exceda a trinta horas semanais, sem a possibilidade de horas 

suplementares semanais, ou, ainda, aquele cuja duração não exceda a vinte e 

seis horas semanais, com a possibilidade de acréscimo de até seis horas 

suplementares semanais. 

................................................................................................... 

 

§ 3º  As horas suplementares à jornada de trabalho semanal normal serão 

pagas com o acréscimo de cinquenta por cento sobre o salário-hora normal. 

 

§ 4º  Na hipótese de o contrato de trabalho em regime de tempo parcial 

ser estabelecido em número inferior a vinte e seis horas semanais, as horas 

suplementares a este quantitativo serão consideradas horas-extras para fins do 

pagamento estipulado no § 3º, estando também limitadas a seis horas 

suplementares semanais.  

 

§ 5º  As horas suplementares da jornada de trabalho normal poderão ser 

compensadas diretamente até a semana imediatamente posterior à da sua 

execução, devendo ser feita a sua quitação na folha de pagamento do mês 

subsequente, caso não sejam compensadas.  

 

§ 6º  É facultado ao empregado contratado sob regime de tempo parcial 

converter um terço do período de férias a que tiver direito em abono 

pecuniário. 
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§ 7º  As férias do regime de trabalho a tempo parcial serão regidas pelo 

disposto no art. 130.” (NR) 

 

“Art. 523-A.  É assegurada a eleição de representante dos trabalhadores 

no local de trabalho, observados os seguintes critérios: 

I - um representante dos empregados poderá ser escolhido quando a 

empresa possuir mais de duzentos empregados, conforme disposto no art. 11 

da Constituição; 

II - a eleição deverá ser convocada por edital, com antecedência mínima 

de quinze dias, o qual deverá ser afixado na empresa, com ampla publicidade, 

para inscrição de candidatura, independentemente de filiação sindical, 

garantido o voto secreto, sendo eleito o empregado mais votado daquela 

empresa, cuja posse ocorrerá após a conclusão da apuração do escrutínio, que 

será lavrada em ata e arquivada na empresa e no sindicato representativo da 

categoria; e 

III - o mandato terá duração de dois anos, permitida uma reeleição, 

vedada a dispensa arbitrária ou sem justa causa, desde o registro de sua 

candidatura até seis meses após o final do mandato. 

 

§ 1º  O representante dos trabalhadores no local de trabalho terá as 

seguintes prerrogativas e competências: 

I - a garantia de participação na mesa de negociação do acordo coletivo 

de trabalho; e 

II- o dever de atuar na conciliação de conflitos trabalhistas no âmbito da 

empresa, inclusive quanto ao pagamento de verbas trabalhistas, no curso do 

contrato de trabalho, ou de verbas rescisórias. 

 

§ 2º  As convenções e os acordos coletivos de trabalho poderão conter 

cláusulas para ampliar o número de representantes de empregados previsto no 

caput até o limite de cinco representantes de empregados por 

estabelecimento.” (NR)  

 

“Art. 611-A.  A convenção ou o acordo coletivo de trabalho tem força de 

lei quando dispuser sobre: 

I - parcelamento de período de férias anuais em até três vezes, com 

pagamento proporcional às parcelas, de maneira que uma das frações 

necessariamente corresponda a, no mínimo, duas semanas ininterruptas de 

trabalho; 

II - pacto quanto à de cumprimento da jornada de trabalho, limitada a 

duzentas e vinte horas mensais; 

III - participação nos lucros e resultados da empresa, de forma a incluir 

seu parcelamento no limite dos prazos do balanço patrimonial e/ou dos 

balancetes legalmente exigidos, não inferiores a duas parcelas; 

IV - horas in itinere; 

V - intervalo intrajornada, respeitado o limite mínimo de trinta minutos; 
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VI - ultratividade da norma ou do instrumento coletivo de trabalho da 

categoria; 

VII - adesão ao Programa de Seguro-Emprego - PSE, de que trata a Lei 

no 13.189, de 19 de novembro de 2015; 

VIII - plano de cargos e salários; 

IX - regulamento empresarial; 

X - banco de horas, garantida a conversão da hora que exceder a jornada 

normal de trabalho com acréscimo de, no mínimo, cinquenta por cento; 

XI - trabalho remoto; 

XII - remuneração por produtividade, incluídas as gorjetas percebidas 

pelo empregado; e 

XIII - registro de jornada de trabalho. 

 

§ 1º  No exame da Convenção ou Acordo Coletivo, a Justiça do 

Trabalho analisará preferencialmente a conformidade dos elementos essenciais 

do negócio jurídico, respeitado o disposto no art. 104 da Lei no 10.406, de 10 

de janeiro de 2002 - Código Civil., balizada sua atuação pelo princípio da 

intervenção mínima na autonomia da vontade coletiva. 

 

§ 2º  É vedada a alteração por meio de convenção ou acordo coletivo de 

norma de segurança e de medicina do trabalho, as quais são disciplinadas nas 

Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho ou em legislação que 

disponha sobre direito de terceiro.  

 

§ 3º  Na hipótese de flexibilização de norma legal relativa a salário e 

jornada de trabalho, observado o disposto nos incisos VI, XIII e XIV do caput 

do art. 7º da Constituição, a convenção ou o acordo coletivo de trabalho 

firmado deverá explicitar a vantagem compensatória concedida em relação a 

cada cláusula redutora de direito legalmente assegurado. 

 

§ 4º  Na hipótese de procedência de ação anulatória de cláusula de 

acordo ou convenção coletiva, a cláusula de vantagem compensatória deverá 

ser igualmente anulada, com repetição do indébito.” (NR)  

 

“Art. 634. .................................................................................. 

 

§ 1º  ............................................................................................................  

 

§ 2º  Os valores das multas administrativas expressos em moeda corrente 

serão reajustados anualmente pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo - IPCA do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou 

pelo índice de preços que vier a substituí-lo.” (NR) 

 

“Art. 775.  Os prazos estabelecidos neste Título são contados em dias 

úteis, com exclusão do dia do começo e com inclusão do dia do vencimento. 
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§ 1º  Os prazos que se vencerem em sábado, domingo ou dia feriado 

terminarão no primeiro dia útil seguinte.  

 

§ 2º  Os prazos podem ser prorrogados nas seguintes hipóteses: 

I -  quando o juiz ou o tribunal entender como necessário; ou  

II - por motivo de força maior, devidamente comprovada.” (NR)  

 

Art. 2º  A Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

 

“Art. 2º  Trabalho temporário é aquele prestado por pessoa física a 

empresa de trabalho temporário ou diretamente a empresa tomadora de serviço 

ou cliente, para atender à necessidade transitória de substituição de seu pessoal 

regular e permanente ou ao acréscimo extraordinário de serviços. 

 

§ 1º  Configura-se como acréscimo extraordinário de serviços, entre 

outros, aquele motivado por alteração sazonal na demanda por produtos e 

serviços. 

 

§ 2º  A contratação de trabalhador temporário para substituir empregado 

em afastamento previdenciário se dará pelo prazo do afastamento do 

trabalhador permanente da empresa tomadora de serviço ou cliente, limitado à 

data em que venha a ocorrer a concessão da aposentadoria por invalidez de 

que trata o art. 475 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.” (NR) 

 

“Art. 10.  O contrato de trabalho temporário referente a um mesmo 

empregado poderá ter duração de até cento e vinte dias. 

 

§ 1º  O contrato de trabalho temporário poderá ser prorrogado uma vez, 

desde que a prorrogação seja efetuada no mesmo contrato e não exceda o 

período inicialmente estipulado. 

 

§ 2º  Encerrado o contrato de trabalho temporário, é vedada à empresa 

tomadora de serviços ou cliente a celebração de novo contrato de trabalho 

temporário com o mesmo trabalhador, seja de maneira direta, seja por meio de 

empresa de trabalho temporário, pelo período de cento e vinte dias ou pelo 

prazo estipulado no contrato, se inferior a cento e vinte dias. 

 

§ 3º  Na hipótese de o prazo do contrato temporário estipulado no caput 

ser ultrapassado, o período excedente do contrato passará a vigorar sem 

determinação de prazo.” (NR)  

 

“Art. 11.  O contrato de trabalho temporário deverá ser obrigatoriamente 

redigido por escrito e devidamente registrado na Carteira de Trabalho e 

Previdência Social, nos termos do art. 41 da CLT. 
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§ 1º  Será nula de pleno direito qualquer cláusula de reserva que proíba a 

contratação do trabalhador pela empresa tomadora ou cliente ao fim do prazo 

em que tenha sido colocado à sua disposição pela empresa de trabalho 

temporário. 

 

§ 2º  A ausência de contrato escrito consiste em irregularidade 

administrativa, passível de multa de até vinte por cento do valor previsto para 

o contrato, cuja base de cálculo será exclusivamente o valor do salário básico 

contratado.” (NR) 

 

“Art. 12.  Ficam assegurados ao trabalhador temporário os mesmos 

direitos previstos na CLT relativos aos contratados por prazo determinado.  

§ 1º  É garantida ao trabalhador temporário a remuneração equivalente à 

percebida pelos empregados de mesma categoria da empresa tomadora ou 

cliente, calculada à base horária. 

§ 2º  A empresa tomadora ou cliente fica obrigada a comunicar à 

empresa de trabalho temporário a ocorrência de todo acidente cuja vítima seja 

um assalariado posto à sua disposição.” (NR) 

 

“Art. 14.  As empresas de trabalho temporário ficam obrigadas a 

fornecer às empresas tomadoras ou clientes, a seu pedido, comprovante da 

regularidade de sua situação com o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, recolhimentos de Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e 

Negativa de Débitos junto à Receita Federal do Brasil, sob pena de retenção 

dos valores devidos no contrato com a empresa de mão de obra temporária.” 

(NR) 

 

“Art. 18-A.  Aplicam-se também à contratação temporária prevista nesta 

Lei as disposições sobre trabalho em regime de tempo parcial previstas no art. 

58-A, caput e § 1º, da CLT.” (NR) 

 

“Art. 18-B.  O disposto nesta Lei não se aplica aos empregados 

domésticos.” (NR) 

 

“Art. 19.  Compete à Justiça do Trabalho dirimir os litígios entre as 

empresas de serviço temporário e os seus trabalhadores e entre estes e os seus 

contratantes, quando da contratação direta do trabalho temporário pelo 

empregador. 

Parágrafo único.  A empresa tomadora dos serviços, quando o 

interessado realizar a contratação por meio de empresa interposta, responde 

subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas e previdenciárias.” (NR) 

 

Art. 3º  Ficam revogados: 

I - os seguintes dispositivos do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - 

Consolidação das Leis do Trabalho: 
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a) o § 4º do art. 59; 

b) o art. 130-A; 

c) o § 2º do art. 134; e  

d) o § 3º do art. 143; 

e) o parágrafo único do art. 634; e 

f) o parágrafo único do art. 775; e 

II - o da Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974: 

a) o parágrafo único do art. 11; e 

b) as alíneas “a” a “h” do caput do art. 12.  

 

 

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília,  

 

 

EM nº 00036/2016 MTB 

  

Brasília, 22 de Dezembro de 2016 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  

1.                Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência a anexa proposta de 

Projeto de Lei que altera o Decreto-Lei n.º 5.452, de 1º de maio de 1943 - CLT, para 

aprimorar as relações do trabalho no Brasil, por meio da valorização da negociação coletiva 

entre trabalhadores e empregadores, atualizar os mecanismos de combate à informalidade da 

mão-de-obra no país, regulamentar o art. 11 da Constituição Federal, que assegura a eleição 

de representante dos trabalhadores na empresa, para promover-lhes o entendimento direto 

com os empregadores, e atualizar a Lei n.º 6.019, de 1974, que trata do trabalho temporário. 

2.                O Brasil vem desde a redemocratização em 1985 evoluindo no diálogo social 

entre trabalhadores e empregadores. A Constituição Federal de 1988 é um marco nesse 

processo, ao reconhecer no inciso XXVI do art. 7º as convenções e acordos coletivos de 

trabalho. O amadurecimento das relações entre capital e trabalho vem se dando com as 

sucessivas negociações coletivas que ocorrem no ambiente das empresas a cada data-base, ou 

fora dela. Categorias de trabalhadores como bancários, metalúrgicos e petroleiros, dentre 

outras, prescindem há muito tempo da atuação do Estado, para promover-lhes o entendimento 

com as empresas. Contudo, esses pactos laborais vem tendo a sua autonomia questionada 

judicialmente, trazendo insegurança jurídica às partes quanto ao que foi negociado. Decisões 

judiciais vem, reiteradamente, revendo pactos laborais firmado entre empregadores e 

trabalhadores, pois não se tem um marco legal claro dos limites da autonomia da norma 

coletiva de trabalho. 
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3.                A discussão da hipossuficiência foi recentemente objeto de análise do Supremo 

Tribunal Federal, quando julgou a ação contra o plano de dispensa incentiva do BESC/Banco 

do Brasil, na discussão do RE 590415 / SC. O Ministro Luís Roberto Barroso em seu voto 

sustenta que "no âmbito do direito coletivo, não se verifica, portanto, a mesma assimetria de 

poder presente nas relações individuais de trabalho. Por consequência, a autonomia coletiva 

da vontade não se encontra sujeita aos mesmos limites que a autonomia individual." 

Prossegue o Ministro em seu voto destacando que "embora, o critério definidor de quais 

sejam as parcelas de indisponibilidade absoluta seja vago, afirma-se que estão protegidos 

contra a negociação in pejus os direitos que correspondam a um “patamar civilizatório 

mínimo”, como a anotação da CTPS, o pagamento do salário mínimo, o repouso semanal 

remunerado, as normas de saúde e segurança do trabalho, dispositivos antidiscriminatórios, 

a liberdade de trabalho etc. Enquanto tal patamar civilizatório mínimo deveria ser 

preservado pela legislação heterônoma, os direitos que o excedem sujeitar-se-iam à 

negociação coletiva, que, justamente por isso, constituiria um valioso mecanismo de 

adequação das normas trabalhistas aos diferentes setores da economia e a diferenciadas 

conjunturas econômicas." 

4.                Essas discussões demonstram a importância da medida ora proposta, de 

valorização da negociação coletiva, que vem no sentido de garantir o alcance da negociação 

coletiva e dar segurança ao resultado do que foi pactuado entre trabalhadores e empregadores. 

5.                Outra medida ora proposta, que visa prestigiar o diálogo social e desenvolver as 

relações de trabalho no país, é a regulamentação do art. 11 da Constituição Federal. Esse 

dispositivo constitucional assegura a eleição de um representante dos trabalhadores nas 

empresas com mais de duzentos empregados, com a missão de promover o entendimento 

direto com a direção da empresa. O representante dos trabalhadores no local de trabalho 

deverá atuar na conciliação de conflitos trabalhistas no âmbito da empresa, inclusive os 

referente ao pagamento de verbas trabalhistas periódicas e rescisórias, bem como participar na 

mesa de negociação do acordo coletivo de trabalho com a empresa.  

6.                A experiência européia demonstra a importância da representação laboral na 

empresa. Países como Alemanha, Espanha, Suécia, França, Portugal e Reino Unido possuem 

há vários anos as chamadas comissões de empresa ou de fábrica. A maturidade das relações 

de trabalho em alguns países europeus propicia um ambiente colaborativo entre trabalhador e 

empresa, resultando na melhoria do nível de produtividade da empresa. 

7.                No Brasil temos um nível elevado de judicialização das relações do trabalho, o 

que é retratado pela quantidade de ações trabalhistas que anualmente dão entrada na Justiça 

do Trabalho. Na grande maioria da ações trabalhistas a demanda reside no pagamento de 

verbas rescisórias. A falta de canais institucionais de diálogo nas empresas que promovam o 

entendimento faz com que o trabalhador só venha a reivindicar os seus direitos após o término 

do contrato de trabalho. Com isso, problemas que poderiam ser facilmente resolvidos no 

curso do contrato de trabalho vão se acumulando, para serem discutidos apenas ao término do 

vínculo empregatício, na Justiça do Trabalho.  

8.                A regulamentação do art. 11 da Constituição da República tornará possível o 

aprimoramento as relações de trabalho no país, ao instituir no ambiente da empresa um agente 

com credibilidade junto ao trabalhador, já que ele será escolhido dentre os empregados da 

empresa, independentemente de filiação sindical, com quem ele poderá contar para mediar a 

resolução de conflitos individuais havidos no curso da relação empregatícia. A atuação do 
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representante dos trabalhadores trará ganhos para a empresa, na medida que ela poderá se 

antecipar e resolver o conflito, antes que o passivo trabalhista se avolume e venha a ser 

judicializado.    

9.                Outra medida proposta visa atualizar um dos mecanismos de combate à 

informalidade da mão-de-obra no país, que é a multa administrativa prevista no art. 47 da 

CLT pelo não registro de empregado, cuja última atualização de valor ocorreu com a extinção 

da UFIR, em outubro de 2000.  

10.              Os trabalhadores sujeitos ao vínculo empregatício celetista são cerca de 18,5 

milhões no país, de acordo com a Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios 

(PNAD/IBGE), anual, de 2014. As empresas que não registram seus empregados deixam de 

recolher, em média, 24,5% de contribuição previdenciária, sobre as remunerações integrais de 

seus trabalhadores, além de não recolherem 8,0 para o Fundo de Garantia. Então, em média, 

essa empresas deixam de recolher cerca de um terço do valor da remuneração do trabalhador. 

11.              O valor da multa administrativa para as empresas que não registram seus 

trabalhadores é de R$ 402,00 por empregado não registrado. Caso a empresa decida por 

recolher a multa sem recorrer da primeira decisão administrativa, ela tem o benefício de 

redução em 50% no valor da multa. Fazendo uso desse direito, o valor efetivo da multa para a 

empresa resultará em R$ 201,00 por empregado irregular. 

12.              Considerando que o salário médio no Brasil supera R$ 2.000,00, verifica-se que 

por mês a empresa deixa de recolher cerca de R$ 660,00 de encargos sobre a remuneração do 

empregado, estando sujeita a uma multa administrativa de no máximo R$ 402,00.   

13.              Estudos estimam que só a perda anual de arrecadação da Previdência Social seja 

da ordem de R$ 50,0 bilhões/ano.  

14.              Por fim, a presente proposta atualiza a Lei n.º 6.019, de 3 de janeiro de 1974, 

promovendo maior flexibilidade no processo de contratação de trabalhadores, ao permitir que 

a empresa tomadora de serviço possa contratar diretamente trabalhadores de acordo com as 

regras previstas na lei. Além disso, considerando que a lei é anterior às mudanças 

constitucionais de 1988, alguns direitos trabalhistas, embora atualmente exigidos, não 

constam no texto da lei. Como o contrato de trabalho temporário é um contrato a termo, a 

presente proposta estabelece que aos trabalhadores contratados sobre o regime da Lei n.º 

6.019/1974 são garantidos os mesmos direitos dos trabalhadores contratados a prazo 

determinado regulados pela CLT.   

15.              A medida ora apresentada visa garantir maior efetividade à multa administrativa 

para o combate à informalidade da mão-de-obra no mercado de trabalho, corrigindo a 

defasagem existente no valor da multa administrativa para o trabalho sem registro. 

16.              Essas são, Senhor Presidente, as razões que justificam a elaboração do Projeto de 

Lei que ora submetemos à elevada apreciação de Vossa Excelência. 

Respeitosamente, 

 

 
Assinado eletronicamente por: Ronaldo Nogueira de Oliveira 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 

transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria 

de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos termos de 

lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às suas 

necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 

lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 

preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem remuneração 

variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da aposentadoria;  
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IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda nos termos 

da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e quatro 

semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo ou 

convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de revezamento, 

salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta por cento à 

do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário 

normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e 

vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos 

da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta dias, nos 

termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e 

segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou perigosas, na 

forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 (cinco) anos de 

idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, 

de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a 

indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 

após a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda 

Constitucional nº 28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de admissão 

por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de admissão do 

trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre os 

profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 

qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
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XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício permanente e o 

trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os direitos 

previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, XXII, 

XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e 

observada a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, 

decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, 

XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. (Parágrafo único com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013) 

 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, ressalvado o 

registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a intervenção na 

organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, representativa 

de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será definida pelos 

trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de um 

Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da categoria, 

inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria profissional, 

será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação sindical 

respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho;  

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações sindicais;  

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da candidatura a 

cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um ano após o 

final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos rurais e 

de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.  

 

Art. 9º É assegurado o direito de greve, competindo aos trabalhadores decidir sobre a 

oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio dele defender.  

§ 1º A lei definirá os serviços ou atividades essenciais e disporá sobre o atendimento das 

necessidades inadiáveis da comunidade.  

§ 2º Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis às penas da lei.  

 

Art. 10. É assegurada a participação dos trabalhadores e empregadores nos colegiados dos 

órgãos públicos em que seus interesses profissionais ou previdenciários sejam objeto de 

discussão e deliberação.  

 

Art. 11. Nas empresas de mais de duzentos empregados, é assegurada a eleição de um 

representante destes com a finalidade exclusiva de promover-lhes o entendimento direto com 

os empregadores.  

 

CAPÍTULO III 

DA NACIONALIDADE 

 

Art. 12. São brasileiros:  
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I - natos:  

a) os nascidos na República Federativa do Brasil, ainda que de pais estrangeiros, desde que 

estes não estejam a serviço de seu país;  

b) os nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou de mãe brasileira, desde que qualquer deles 

esteja a serviço da República Federativa do Brasil;  

c) os nascidos no estrangeiro de pai brasileiro ou de mãe brasileira, desde que sejam 

registrados em repartição brasileira competente ou venham a residir na República Federativa 

do Brasil e optem, em qualquer tempo, depois de atingida a maioridade, pela nacionalidade 

brasileira; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 54, de 2007) 

II - naturalizados:  

a) os que, na forma da lei, adquiram a nacionalidade brasileira, exigidas aos originários de 

países de língua portuguesa apenas residência por um ano ininterrupto e idoneidade moral;  

b) os estrangeiros de qualquer nacionalidade residentes na República Federativa do Brasil há 

mais de quinze anos ininterruptos e sem condenação penal, desde que requeiram a 

nacionalidade brasileira. (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão 

nº 3, de 1994) 

§ 1º Aos portugueses com residência permanente no País, se houver reciprocidade em favor 

dos brasileiros, serão atribuídos os direitos inerentes ao brasileiro, salvo os casos previstos 

nesta Constituição. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 

3, de 1994) 

§ 2º A lei não poderá estabelecer distinção entre brasileiros natos e naturalizados, salvo nos 

casos previstos nesta Constituição.  

§ 3º São privativos de brasileiro nato os cargos:  

I - de Presidente e Vice-Presidente da República;  

II - de Presidente da Câmara dos Deputados;  

III - de Presidente do Senado Federal;  

IV - de Ministro do Supremo Tribunal Federal;  

V - da carreira diplomática;  

VI - de oficial das Forças Armadas; 

VII – de Ministro de Estado da Defesa. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional  nº 23, 

de 1999)  

§ 4º Será declarada a perda da nacionalidade do brasileiro que:  

I - tiver cancelada sua naturalização, por sentença judicial, em virtude de atividade nociva ao 

interesse nacional;  

II - adquirir outra nacionalidade, salvo nos casos: (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 3, de 1994) 

a) de reconhecimento de nacionalidade originária pela lei estrangeira; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional de Revisão nº 3, de 1994) 

b) de imposição de naturalização, pela norma estrangeira, ao brasileiro residente em Estado 

estrangeiro, como condição para permanência em seu território ou para o exercício de direitos 

civis; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional de Revisão nº 3, de 1994) 

 

Art. 13. A língua portuguesa é o idioma oficial da República Federativa do Brasil.  

§ 1º São símbolos da República Federativa do Brasil a bandeira, o hino, as armas e o selo 

nacionais.  

§ 2º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão ter símbolos próprios.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei acompanha, 

com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de emergência, 

bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

 

CAPÍTULO I 

DA IDENTIFICAÇÃO PROFISSIONAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VII 

Dos Livros de Registro de Empregados 

 

Art. 41. Em todas as atividades será obrigatório para o empregador o registro dos respectivos 

trabalhadores, podendo ser adotados livros, fichas ou sistema eletrônico, conforme instruções 

a serem expedidas pelo Ministério do Trabalho.  

Parágrafo único. Além da qualificação civil ou profissional de cada trabalhador, deverão ser 

anotados todos os dados relativos à sua admissão no emprego, duração e efetividade do 

trabalho, a férias, acidentes e demais circunstâncias que interessem à proteção do trabalhador. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989) 

 

Art. 42. (Revogado pela Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

 

Art. 43. (Revogado pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989) 

 

Art. 44. (Revogado pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989) 

 

Art. 45. (Revogado pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 
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Art. 46. (Revogado pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

Art. 47. A empresa que mantiver empregado não registrado nos termos do art.41 e seu 

parágrafo único, incorrerá na multa de valor igual a 1 (um) salário-mínimo regional, por 

empregado não registrado, acrescido de igual valor em cada reincidência. (“Caput” do artigo 

com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967)  

Parágrafo único. As demais infrações referentes ao registro de empregados sujeitarão a 

empresa à multa de valor igual à metade do salário-mínimo regional, dobrada na reincidência. 

(Parágrafo único acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967)  

 

Art. 48. As multas previstas nesta Seção serão aplicadas pela autoridade de primeira instância 

no Distrito Federal, e pelas autoridades regionais do Ministério do Trabalho, Indústria e 

Comércio, nos Estados e no Território do Acre. 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA DURAÇÃO DO TRABALHO 

 

Seção I 

Disposição Preliminar 

 

Art. 57. Os preceitos deste Capítulo aplicam-se a todas as atividades, salvo as expressamente 

excluídas, constituindo exceções as disposições especiais, concernentes estritamente a 

peculiaridades profissionais constantes do Capítulo I do Título III. 

 

Seção II 

Da Jornada de Trabalho 

 

Art. 58. A duração normal do trabalho, para os empregados em qualquer atividade privada, 

não excederá de 8 (oito) horas diárias, desde que não seja fixado expressamente outro limite. 

§ 1º Não serão descontadas nem computadas como jornada extraordinária as variações de 

horário no registro de ponto não excedentes de cinco minutos, observado o limite máximo de 

dez minutos diários. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

§ 2º O tempo despendido pelo empregado até o local de trabalho e para o seu retorno, por 

qualquer meio de transporte, não será computado na jornada de trabalho, salvo quando, 

tratando-se de local de difícil acesso ou não servido por transporte público, o empregador 

fornecer a condução. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

§ 3º Poderão ser fixados, para as microempresas e empresas de pequeno porte, por meio de 

acordo ou convenção coletiva, em caso de transporte fornecido pelo empregador, em local de 

difícil acesso ou não servido por transporte público, o tempo médio despendido pelo 

empregado, bem como a forma e a natureza da remuneração. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

 

Art. 58-A. Considera-se trabalho em regime de tempo parcial aquele cuja duração não exceda 

a vinte e cinco horas semanais.  

§ 1º O salário a ser pago aos empregados sob o regime de tempo parcial será proporcional à 

sua jornada, em relação aos empregados que cumprem, nas mesmas funções, tempo integral.  

§2º Para os atuais empregados, a adoção do regime de tempo parcial será feita mediante opção 

manifestada perante a empresa, na forma prevista em instrumento decorrente de negociação 

coletiva. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001)  
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Art. 59. A duração normal do trabalho poderá ser acrescida de horas suplementares, em 

número não excedente de 2 (duas), mediante acordo escrito entre empregador e empregado, 

ou mediante contrato coletivo de trabalho. 

§ 1º Do acordo ou do contrato coletivo de trabalho deverá constar, obrigatoriamente, a 

importância da remuneração da hora suplementar, que será, pelo menos, 20% (vinte por 

cento) superior à da hora normal. (Vide art. 7º, XVI da Constituição Federal de 1988) 

§ 2º Poderá ser dispensado o acréscimo de salário se, por força de acordo ou convenção 

coletiva de trabalho, o excesso de horas em um dia for compensado pela correspondente 

diminuição em outro dia, de maneira que não exceda, no período máximo de um ano, à soma 

das jornadas semanais de trabalho previstas, nem seja ultrapassado o limite máximo de dez 

horas diárias. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 

24/8/2001)  

§ 3º Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho sem que tenha havido a compensação 

integral da jornada extraordinária, na forma do parágrafo anterior, fará o trabalhador jus ao 

pagamento das horas extras não compensadas, calculadas sobre o valor da remuneração na 

data da rescisão. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.601, de 21/1/1998) 

§ 4° Os empregados sob o regime de tempo parcial não poderão prestar horas extras. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001)  

 

Art. 60. Nas atividades insalubres, assim consideradas as constantes dos quadros mencionados 

no capítulo "Da Segurança e Medicina do Trabalho", ou que neles venham a ser acrescidas 

por ato do Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio, quaisquer prorrogações só poderão ser 

acordadas mediante licença prévia das autoridades competentes em matéria de higiene do 

trabalho, as quais, para esse efeito, procederão aos necessários exames locais e à verificação 

dos métodos e processos de trabalho, quer diretamente, quer por intermédio de autoridades 

sanitárias federais, estaduais e municipais, com quem entrarão em entendimento para tal fim. 

(Expressão "Higiene e Segurança do Trabalho" alterada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

(Vide art. 7º, XXXIII da Constituição Federal de 1988) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DAS FÉRIAS ANUAIS 

(Capítulo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.535, de 13/4/1977) 

 

Seção I 

Do Direito a Férias e da sua Duração 

 

Art. 129. Todo empregado terá direito anualmente ao gozo de um período de férias, sem 

prejuízo da remuneração. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.535, de 13/4/1977) 

(Vide art. 7º, XVII da Constituição Federal de 1988) 

 

Art. 130. Após cada período de 12 (doze) meses de vigência do contrato de trabalho, o 

empregado terá direito a férias, na seguinte proporção:  

I - 30 (trinta) dias corridos, quando não houver faltado ao serviço mais de 5 (cinco) vezes;  

II - 24 (vinte e quatro) dias corridos, quando houver tido 6 (seis) a 14 (quatorze) faltas;  
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III - 18 (dezoito) dias corridos, quando houver tido de 15 (quinze) a 23 (vinte e três) faltas;  

IV - 12 (doze) dias corridos, quando houver tido de 24 (vinte e quatro) a 32 (trinta e duas) 

faltas.  

§ 1º É vedado descontar, do período de férias, as faltas do empregado ao serviço.  

§ 2º O período das férias será computado, para todos os efeitos, como tempo de serviço. 

(Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.535, de 13/4/1977) 

 

Art. 130-A. Na modalidade do regime de tempo parcial, após cada período de doze meses de 

vigência do contrato de trabalho, o empregado terá direito a férias, na seguinte proporção:  

I - dezoito dias, para a duração do trabalho semanal superior a vinte e duas horas, até vinte e 

cinco horas;  

II - dezesseis dias, para a duração do trabalho semanal superior a vinte horas, até vinte e duas 

horas;  

III - quatorze dias, para a duração do trabalho semanal superior a quinze horas, até vinte 

horas;  

IV - doze dias, para a duração do trabalho semanal superior a dez horas, até quinze horas;  

V - dez dias, para a duração do trabalho semanal superior a cinco horas, até dez horas;  

VI - oito dias, para a duração do trabalho semanal igual ou inferior a cinco horas.  

Parágrafo único. O empregado contratado sob o regime de tempo parcial que tiver mais de 

sete faltas injustificadas ao longo do período aquisitivo terá o seu período de férias reduzido à 

metade. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

 

Art. 131. Não será considerada falta ao serviço, para os efeitos do artigo anterior, a ausência 

do empregado: (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.535, de 

13/4/1977) 

I - nos casos referidos no art. 473; (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 1.535, de 13/4/1977) 

II - durante o licenciamento compulsório da empregada por motivo de maternidade ou aborto, 

observados os requisitos para percepção do salário-maternidade custeado pela Previdência 

Social. (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 1.535, de 13/4/1977 e com nova redação dada 

pela Lei nº 8.921, de 25/7/1994) 

III - por motivo de acidente do trabalho ou enfermidade atestada pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS), excetuada a hipótese do inciso IV do art. 133; (Inciso acrescido pelo 

Decreto-Lei nº 1.535, de 13/4/1977 e com nova redação dada pela Lei nº 8.726, de 

5/11/1993) 

IV - justificada pela empresa entendendo-se como tal a que não tiver determinado o desconto 

do correspondente salário; (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 1.535, de 13/4/1977) 

V - durante a suspensão preventiva para responder a inquérito administrativo ou de prisão 

preventiva, quando for impronunciado ou absolvido; e (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 

1.535, de 13/4/1977) 

VI - nos dias em que não tenha havido serviço salvo na hipótese do inciso III do art. 133. 

(Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 1.535, de 13/4/1977) 

 

Art. 132. O tempo de trabalho anterior a apresentação do empregado para serviço militar 

obrigatório será computado no período aquisitivo, desde que ele compareça ao 

estabelecimento dentro de 90 (noventa) dias da data em que se verificar a respectiva baixa. 

(Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.535, de 13/4/1977) 

 

Art. 133. Não terá direito a férias o empregado que, no curso do período aquisitivo: (“Caput” 

do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.535, de 13/4/1977) 
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I - deixar o emprego e não for readmitido dentro dos 60 (sessenta) dias subseqüentes à sua 

saída; (Inciso com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.535, de 13/4/1977) 

II - permanecer em gozo de licença, com percepção de salários, por mais de 30 (trinta) dias; 

(Inciso com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.535, de 13/4/1977) 

III - deixar de trabalhar, com percepção do salário, por mais de 30 (trinta) dias, em virtude de 

paralisação parcial ou total dos serviços da empresa; e (Inciso com redação dada pelo 

Decreto-Lei nº 1.535, de 13/4/1977) 

IV - tiver percebido da Previdência Social prestações de acidente de trabalho ou de auxílio-

doença por mais de 6 (seis) meses, embora descontínuos. (Inciso com redação dada pelo 

Decreto-Lei nº 1.535, de 13/4/1977) 

§ 1º A interrupção da prestação de serviços deverá ser anotada na Carteira de Trabalho e 

Previdência Social. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.535, de 13/4/1977) 

§ 2º Iniciar-se-á o decurso de novo período aquisitivo quando o empregado, após o 

implemento de qualquer das condições previstas neste artigo, retornar ao serviço. (Parágrafo 

com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.535, de 13/4/1977) 

§ 3º Para os fins previstos no inciso III deste artigo, a empresa comunicará ao órgão local do 

Ministério do Trabalho, com antecedência mínima de quinze dias, as datas de início e fim da 

paralisação total ou parcial dos serviços da empresa, e, em igual prazo, comunicará, nos 

mesmos termos, ao sindicato representativo da categoria profissional, bem como afixará aviso 

nos respectivos locais de trabalho. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.016, de 30/3/1995) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 9.016, de 30/3/1995) 

 

Seção II 

Da Concessão e da Época das Férias 

 

Art. 134. As férias serão concedidas por ato do empregador, em um só período nos 12 (doze) 

meses subseqüentes à data em que o empregado tiver adquirido o direito. (“Caput” do artigo 

com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.535, de 13/4/1977) 

§ 1° Somente em casos excepcionais serão as férias concedidas em dois períodos, um dos 

quais não poderá ser inferior a 10 (dez) dias corridos. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei 

nº 1.535, de 13/4/1977) 

§ 2º Aos menores de 18 (dezoito) anos e aos maiores de 50 (cinqüenta) anos de idade, as 

férias serão sempre concedidas de uma só vez. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 

1.535, de 13/4/1977) 

 

Art. 135. A concessão das férias será participada, por escrito, ao empregado, com 

antecedência de, no mínimo, 30 (trinta) dias. Dessa participação o interessado dará recibo. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 7.414, de 9/12/1985) 

§ 1° O empregado não poderá entrar no gozo das férias sem que apresente ao empregador sua 

Carteira de Trabalho e Previdência Social, para que nela seja anotada a respectiva concessão. 

(Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 1.535, de 13/4/1977) 

§ 2º A concessão das férias será, igualmente, anotada no livro ou nas fichas de registro dos 

empregados. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 1.535, de 13/4/1977) 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Da Remuneração e do Abono de Férias 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 143. É facultado ao empregado converter 1/3 (um terço) do período de férias a que tiver 

direito em abono pecuniário, no valor da remuneração que lhe seria devida nos dias 

correspondentes. (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.535, de 

13/4/1977) 

§ 1º O abono de férias deverá ser requerido até 15 (quinze) dias antes do término do período 

aquisitivo. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.535, de 13/4/1977) 

§ 2º Tratando-se de férias coletivas, a conversão a que se refere este artigo deverá ser objeto 

de acordo coletivo entre o empregador e o sindicato representativo da respectiva categoria 

profissional, independendo de requerimento individual a concessão do abono. (Parágrafo com 

redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.535, de 13/4/1977) 

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica aos empregados sob o regime de tempo parcial. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

  

Art. 144. O abono de férias de que trata o artigo anterior, bem como o concedido em virtude 

de cláusula do contrato de trabalho, do regulamento da empresa, da convenção ou acordo 

coletivo, desde que não excedente de vinte dias do salário, não integrarão a remuneração do 

empregado para os efeitos da Legislação do Trabalho. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

9.528, de 10/12/1997) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA SUSPENSÃO E DA INTERRUPÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 475. O empregado que for aposentado por invalidez terá suspenso o seu contrato de 

trabalho durante o prazo fixado pelas leis de previdência social para a efetivação do benefício. 

§ 1º Recuperando o empregado a capacidade de trabalho e sendo a aposentadoria cancelada, 

ser-lhe-á assegurado o direito à função que ocupava ao tempo da aposentadoria, facultado, 

porém, ao empregador, o direito de indenizá-lo por rescisão do contrato de trabalho, nos 

termos dos artigos 477 e 478, salvo na hipótese de ser ele portador de estabilidade, quando a 

indenização deverá ser paga na forma do art. 497. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

4.824, de 5/11/1965) 

§ 2º Se o empregador houver admitido substituto para o aposentado, poderá rescindir, com 

este, o respectivo contrato de trabalho sem indenização, desde que tenha havido ciência 

inequívoca da interinidade ao ser celebrado o contrato. 

 

Art. 476. Em caso de seguro-doença ou auxílio-enfermidade, o empregado é considerado em 

licença não remunerada, durante o prazo desse benefício. 

 

Art. 476-A. O contrato de trabalho poderá ser suspenso, por um período de dois a cinco 

meses, para participação do empregado em curso ou programa de qualificação profissional 

oferecido pelo empregador, com duração equivalente à suspensão contratual, mediante 

previsão em convenção ou acordo coletivo de trabalho e aquiescência formal do empregado, 

observado o disposto no art. 471 desta Consolidação.  

§ 1º Após a autorização concedida por intermédio de convenção ou acordo coletivo, o 

empregador deverá notificar o respectivo sindicato, com antecedência mínima de quinze dias 

da suspensão contratual.  
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§ 2º O contrato de trabalho não poderá ser suspenso em conformidade com o disposto no 

caput deste artigo mais de uma vez no período de dezesseis meses.  

§ 3º O empregador poderá conceder ao empregado ajuda compensatória mensal, sem natureza 

salarial, durante o período de suspensão contratual nos termos do caput deste artigo, com 

valor a ser definido em convenção ou acordo coletivo.  

§ 4º Durante o período de suspensão contratual para participação em curso ou programa de 

qualificação profissional, o empregado fará jus aos benefícios voluntariamente concedidos 

pelo empregador.  

§ 5º Se ocorrer a dispensa do empregado no transcurso do período de suspensão contratual ou 

nos três meses subseqüentes ao seu retorno ao trabalho, o empregador pagará ao empregado, 

além das parcelas indenizatórias previstas na legislação em vigor, multa a ser estabelecida em 

convenção ou acordo coletivo, sendo de, no mínimo, cem por cento sobre o valor da última 

remuneração mensal anterior à suspensão do contrato.  

§ 6º Se durante a suspensão do contrato não for ministrado o curso ou programa de 

qualificação profissional, ou o empregado permanecer trabalhando para o empregador, ficará 

descaracterizada a suspensão, sujeitando o empregador ao pagamento imediato dos salários e 

dos encargos sociais referentes ao período, às penalidades cabíveis previstas na legislação em 

vigor, bem como às sanções previstas em convenção ou acordo coletivo.  

§ 7º O prazo limite fixado no caput poderá ser prorrogado mediante convenção ou acordo 

coletivo de trabalho e aquiescência formal do empregado, desde que o empregador arque com 

o ônus correspondente ao valor da bolsa de qualificação profissional, no respectivo período. 

(Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001)  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DA ORGANIZAÇÃO SINDICAL 

(Vide art. 8º da Constituição Federal de 1988) 

 

CAPÍTULO I 

DA INSTITUIÇÃO SINDICAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Administração do Sindicato 

 

Art. 522. A administração do sindicato será exercida por uma diretoria constituída no máximo 

de sete e no mínimo de três membros e de um Conselho Fiscal composto de três membros, 

eleitos esses órgãos pela Assembléia Geral.  

§ 1º A diretoria elegerá, dentre os seus membros, o Presidente do Sindicato.  

§ 2º A competência do Conselho Fiscal é limitada à fiscalização da gestão financeira do 

sindicato.  

§ 3º Constituirá atribuição exclusiva da Diretoria do Sindicato e dos Delegados Sindicais, a 

que se refere o art. 523, a representação e a defesa dos interesses da entidade perante os 

poderes públicos e as empresas, salvo mandatário com poderes outorgados por procuração da 

Diretoria, ou associado investido em representação prevista em lei. (Parágrafo acrescido pelo 

Decreto-Lei nº 9.502, de 23/7/1946)  

 

Art. 523. Os Delegados Sindicais destinados à direção das delegacias ou seções instituídas na 

forma estabelecida no § 2º do art. 517 serão designados pela diretoria dentre os associados 

radicados no território da correspondente delegacia.  
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Art. 524. Serão sempre tomadas por escrutínio secreto na forma estatutária as deliberações da 

assembléia geral concernentes aos seguintes assuntos: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 2.693, de 23/12/1955)  

a) eleição de associado para representação da respectiva categoria, prevista em lei; (Alínea 

com redação dada pelo Decreto-Lei nº 9.502, de 23/7/1946) 

b) tomada e aprovação de contas da diretoria; (Alínea com redação dada pelo Decreto-Lei nº 

9.502, de 23/7/1946) 

c) aplicação do patrimônio; (Alínea com redação dada pelo Decreto-Lei nº 9.502, de 

23/7/1946) 

d) julgamento dos atos da diretoria, relativos a penalidades impostas a associados; (Alínea 

com redação dada pelo Decreto-Lei nº 9.502, de 23/7/1946) 

e) pronunciamento sobre relações ou dissídio de trabalho. Neste caso, as deliberações da 

assembléia geral só serão consideradas válidas quando ela tiver sido especialmente convocada 

para esse fim, de acordo com as disposições dos estatutos da entidade sindical. O "quorum" 

para validade da assembléia será de metade mais um dos associados quites; não obtido esse 

"quorum" em primeira convocação reunir-se-á a assembléia em segunda convocação com os 

presentes, considerando-se aprovadas as deliberações que obtiverem 2/3 (dois terços) dos 

votos. (Alínea com redação dada pela Lei nº 2.693, de 23/12/1955) 

§ 1º A eleição para cargos de diretoria e Conselho Fiscal será realizada por escrutínio secreto, 

durante 6 (seis) horas contínuas, pelo menos, na sede do sindicato, na de suas delegacias e 

seções e nos principais locais de trabalho, onde funcionarão as mesas coletoras designadas 

pelos Delegados Regionais do Trabalho. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 9.502, de 

23/7/1946)  

§ 2º Concomitantemente ao término do prazo estipulado para a votação, instalar-se-á, em 

assembléia eleitoral pública e permanente, na sede do sindicato, a mesa apuradora para a qual 

serão enviadas, imediatamente pelos presidentes das mesas coletoras, as urnas receptoras e as 

atas respectivas. Será facultada a designação de mesa apuradora supletiva sempre que as 

peculiaridades ou conveniências do pleito exigirem. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 

9.502, de 23/7/1946)  

§ 3º A mesa apuradora será presidida por membro do Ministério Público do Trabalho, ou 

pessoa de notória idoneidade, designada pelo Procurador-Geral da Justiça do Trabalho ou 

Procuradores Regionais. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 9.502, de 23/7/1946)  

§ 4º O pleito só será válido na hipótese de participarem da votação mais de 2/3 (dois terços) 

dos associados com capacidade para votar. Não obtido esse coeficiente, será realizada nova 

eleição dentro de 15 (quinze) dias, a qual terá validade se nela tomarem parte mais de 50% 

(cinqüenta por cento) dos referidos associados. Na hipótese de não ter sido alcançado, na 

segunda votação, o coeficiente exigido, será realizado o terceiro e último pleito, cuja validade 

dependerá do voto de mais de 40% (quarenta por cento) dos aludidos associados, 

proclamando o Presidente da Mesa apuradora em qualquer dessas hipóteses os eleitos, os 

quais serão empossados automaticamente na data do término do mandato expirante, não tendo 

efeito suspensivo os protestos ou recursos oferecidos na conformidade da lei. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 2.693, de 23/12/1955)  

§ 5º Não sendo atingido o coeficiente legal para a eleição, o Ministério do Trabalho, Indústria 

e Comércio declarará a vacância da administração, a partir do término do mandato dos 

membros em exercício, e designará administrador para o Sindicato, realizando-se novas 

eleições dentro de 6 (seis) meses. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 9.502, de 

23/7/1946)  

....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO VI 

DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 

(Título com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

(Vide art. 7º, XXVI da Constituição Federal de 1988) 

 

Art. 611. Convenção Coletiva de Trabalho é o acordo de caráter normativo, pelo qual dois ou 

mais Sindicatos representativos de categorias econômicas e profissionais estipulam condições 

de trabalho aplicáveis, no âmbito das respectivas representações, às relações individuais do 

trabalho. (Vide art. 8º, VI da Constituição Federal de 1988) 

§ 1º É facultado aos Sindicatos representativos de categorias profissionais celebrar Acordos 

Coletivos com uma ou mais empresas da correspondente categoria econômica, que estipulem 

condições de trabalho, aplicáveis no âmbito da empresa ou das empresas acordantes às 

respectivas relações de trabalho.  

§ 2º As Federações e, na falta destas, as Confederações representativas de categorias 

econômicas ou profissionais poderão celebrar convenções coletivas de trabalho para reger as 

relações das categorias a elas vinculadas, inorganizadas em Sindicatos, no âmbito de suas 

representações. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967 

 

Art. 612. Os Sindicatos só poderão celebrar Convenções ou Acordos Coletivos de Trabalho, 

por deliberação de Assembléia Geral especialmente convocada para esse fim, consoante o 

disposto nos respectivos Estatutos, dependendo a validade da mesma do comparecimento e 

votação, em primeira convocação, de 2/3 (dois terços) dos associados da entidade, se se tratar 

de Convenção, e dos interessados, no caso de Acordo e, em segunda, de 1/3 (um terço) dos 

membros. (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

Parágrafo único. O quorum de comparecimento e votação será de 1/8 (um oitavo) dos 

associados em segunda convocação, nas entidades sindicais que tenham mais de 5.000 (cinco 

mil) associados. (Parágrafo único acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DO PROCESSO DE MULTAS ADMINISTRATIVAS 

 

CAPÍTULO I 

DA FISCALIZAÇÃO, DA AUTUAÇÃO E DA IMPOSIÇÃO DE MULTAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 634. Na falta de disposição especial, a imposição das multas incumbe às autoridades 

regionais competentes em matéria de trabalho, na forma estabelecida por este Título. 

Parágrafo único. A aplicação da multa não eximirá o infrator da responsabilidade em que 

incorrer por infração das leis penais. 

 

CAPÍTULO II 

DOS RECURSOS 

 

Art. 635. De toda decisão que impuser multa por infração das leis e disposições reguladoras 

do trabalho, e não havendo forma especial de processo, caberá recurso para Diretor-Geral do 

Departamento ou Serviço do Ministério do Trabalho e Previdência Social que for competente 

na matéria. (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

Parágrafo único. As decisões serão sempre fundamentadas. (Parágrafo único acrescido pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 
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...................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO X 

DO PROCESSO JUDICIÁRIO DO TRABALHO 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO PROCESSO EM GERAL 

 

Seção I 

Dos Atos, Termos e Prazos Processuais 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 775. Os prazos estabelecidos neste título contam-se com exclusão do dia do começo e 

inclusão do dia do vencimento, e são contínuos e irreleváveis, podendo, entretanto, ser 

prorrogados pelo tempo estritamente necessário pelo juiz ou tribunal, ou em virtude de força 

maior, devidamente comprovada.  

Parágrafo único. Os prazos que se vencerem em sábado, domingo ou dia feriado terminarão 

no primeiro dia útil seguinte. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 

19/1/1946) 

 

Art. 776. O vencimento dos prazos será certificado nos processos pelos escrivães ou 

secretários. (Vide Lei nº 409, de 25/9/1948) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 13.189, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2015 
 

 

Institui o Programa Seguro-Emprego - PSE. (Ementa com redação dada pela Medida 

Provisória nº 761, de 22/12/2016) 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica instituído o Programa Seguro-Emprego - PSE, com os seguintes objetivos: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 761, de 22/12/2016) 

I - possibilitar a preservação dos empregos em momentos de retração da atividade econômica;  

II - favorecer a recuperação econômico - financeira das empresas;  

III - sustentar a demanda agregada durante momentos de adversidade, para facilitar a 

recuperação da economia;  

IV - estimular a produtividade do trabalho por meio do aumento da duração do vínculo 

empregatício; e  

V - fomentar a negociação coletiva e aperfeiçoar as relações de emprego.  

Parágrafo único. O PSE consiste em ação para auxiliar os trabalhadores na preservação do 

emprego, nos termos do inciso II do caput do art. 2º da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990. 

(Parágrafo único com redação dada pela Medida Provisória nº 761, de 22/12/2016) 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=416811&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=416811&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366677&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-761-22-dezembro-2016-784127-publicacaooriginal-151707-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-761-22-dezembro-2016-784127-publicacaooriginal-151707-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-761-22-dezembro-2016-784127-publicacaooriginal-151707-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-761-22-dezembro-2016-784127-publicacaooriginal-151707-pe.html
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Art. 2º Podem aderir ao PSE as empresas de todos os setores em situação de dificuldade 

econômico-financeira que celebrarem acordo coletivo de trabalho específico de redução de 

jornada e de salário. (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 761, 

de 22/12/2016) 

§ 1º A adesão ao PSE pode ser feita junto ao Ministério do Trabalho, até o dia 31 de 

dezembro de 2017, observado o prazo máximo de permanência de vinte e quatro meses, na 

forma definida em regulamento, respeitada a data de extinção do Programa. (Parágrafo com 

redação dada pela Medida Provisória nº 761, de 22/12/2016) 

§ 2º Tem prioridade de adesão a empresa que demonstre observar a cota de pessoas com 

deficiência, as microempresas e empresas de pequeno porte, observados os critérios definidos 

pelo Poder Executivo federal. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 761, 

de 22/12/2016) 

§ 3º As microempresas e as empresas de pequeno porte que aderirem ao PSE poderão contar 

com o apoio técnico do Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas – Sebrae. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 761, de 22/12/2016) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

 

Institui o Código Civil. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

 

PARTE GERAL 

..................................................................................................................................................... 

 

LIVRO III 

DOS FATOS JURÍDICOS 

 

TÍTULO I 

DO NEGÓCIO JURÍDICO 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 104. A validade do negócio jurídico requer: 

I - agente capaz; 

II - objeto lícito, possível, determinado ou determinável; 

III - forma prescrita ou não defesa em lei. 

 

Art. 105. A incapacidade relativa de uma das partes não pode ser invocada pela outra em 

benefício próprio, nem aproveita aos co-interessados capazes, salvo se, neste caso, for 

indivisível o objeto do direito ou da obrigação comum. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-761-22-dezembro-2016-784127-publicacaooriginal-151707-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-761-22-dezembro-2016-784127-publicacaooriginal-151707-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-761-22-dezembro-2016-784127-publicacaooriginal-151707-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-761-22-dezembro-2016-784127-publicacaooriginal-151707-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-761-22-dezembro-2016-784127-publicacaooriginal-151707-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-761-22-dezembro-2016-784127-publicacaooriginal-151707-pe.html
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LEI Nº 6.019, DE 3 DE JANEIRO DE 1974 
 

 

Dispõe sobre o trabalho temporário nas empresas urbanas e dá outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º  É instituído o regime de trabalho temporário, nas condições estabelecidas na presente 

Lei.  

 

Art. 2º  Trabalho temporário é aquele prestado por pessoa física a uma empresa, para atender 

à necessidade transitória de substituição de seu pessoal regular e permanente ou a acréscimo 

extraordinário de serviços.  

 

Art. 3º   É reconhecida a atividade da empresa de trabalho temporário que passa a integrar o 

plano básico do enquadramento sindical a que se refere o artigo 577, da Consolidação das 

Leis do Trabalho.  

 

Art. 4º   Compreende-se como empresa de trabalho temporário a pessoa física ou jurídica 

urbana, cuja atividade consiste em colocar à disposição de outras empresas, temporariamente, 

trabalhadores, devidamente qualificados, por elas remunerados e assistidos.  

 

Art. 5º   O funcionamento da empresa de trabalho temporário dependerá de registro no 

Departamento Nacional de Mão-de-Obra do Ministério do Trabalho e Previdência Social.  

 

Art. 6º   O pedido de registro para funcionar deverá ser instruído com os seguintes 

documentos:  

a) prova de constituição da firma e de nacionalidade brasileira de seus sócios, com o 

competente registro na Junta Comercial da localidade em que tenha sede;   

b) prova de possuir capital social de no mínimo quinhentas vezes o valor do maior salário-

mínimo vigente no País;   

c) prova de entrega da relação de trabalhadores a que se refere o artigo 360, da Consolidação 

das Leis do Trabalho, bem como apresentação do Certificado de Regularidade de Situação, 

fornecido pelo Instituto Nacional de Previdência Social;   

d) prova do recolhimento da Contribuição Sindical;   

e) prova da propriedade do imóvel-sede ou recibo referente ao último mês, relativo ao 

contrato de locação;   

f) prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda.   

Parágrafo único. No caso de mudança de sede ou de abertura de filiais, agências ou escritórios 

é dispensada a apresentação dos documentos de que trata este artigo, exigindo-se, no entanto, 

o encaminhamento prévio ao Departamento Nacional de Mão-de-Obra de comunicação por 

escrito, com justificativa e endereço da nova sede ou das unidades operacionais da empresa.  

 

Art. 7º   A empresa de trabalho temporário que estiver funcionando na data da vigência desta 

Lei terá o prazo de noventa dias para o atendimento das exigências contidas no artigo anterior.  
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Parágrafo único. A empresa infratora do presente artigo poderá ter o seu funcionamento 

suspenso, por ato do Diretor-Geral do Departamento Nacional de Mão-de-Obra, cabendo 

recurso ao Ministro de Estado, no prazo de dez dias, a contar da publicação do ato no Diário 

Oficial da União.  

 

Art. 8º   A empresa de trabalho temporário é obrigada a fornecer ao Departamento Nacional 

de Mão-de-Obra, quando solicitada, os elementos de informações julgados necessários ao 

estudo do mercado de trabalho.  

 

Art. 9º   O contrato entre a empresa de trabalho temporário e a empresa tomadora de serviço 

ou cliente deverá ser obrigatoriamente escrito e dele deverá constar expressamente o motivo 

justificador da demanda de trabalho temporário, assim como as modalidades de remuneração 

da prestação de serviço.  

 

Art. 10. O contrato entre a empresa de trabalho temporário e a empresa tomadora ou cliente, 

com relação a um mesmo empregado, não poderá exceder de três meses, salvo autorização 

conferida pelo órgão local do Ministério do Trabalho e Previdência Social, segundo instruções 

a serem baixadas pelo Departamento Nacional de Mão-de-Obra.  

 

Art. 11. O contrato de trabalho celebrado entre empresa de trabalho temporário e cada um dos 

assalariados colocados à disposição de uma empresa tomadora ou cliente será, 

obrigatoriamente, escrito e dele deverão constar, expressamente, os direitos conferidos aos 

trabalhadores por esta Lei.  

Parágrafo único. Será nula de pleno direito qualquer cláusula de reserva, proibindo a 

contratação do trabalhador pela empresa tomadora ou cliente ao fim do prazo em que tenha 

sido colocado à sua disposição pela empresa de trabalho temporário.  

 

Art. 12. Ficam assegurados ao trabalhador temporário os seguintes direitos:   

a) remuneração equivalente à percebida pelos empregados de mesma categoria da empresa 

tomadora ou cliente calculados à base horária, garantida, em qualquer hipótese, a percepção 

do salário-mínimo regional;   

b) jornada de oito horas, remuneradas as horas extraordinárias não excedentes de duas, com 

acréscimo de 20% (vinte por cento);   

c) férias proporcionais, nos termos do artigo 25 da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966;   

d) repouso semanal remunerado;   

e) adicional por trabalho noturno;   

f) indenização por dispensa sem justa causa ou término normal do contrato, correspondente a 

1/12 (um doze avos) do pagamento recebido;   

g) seguro contra acidente do trabalho;   

 h) proteção previdenciária nos termos do disposto na Lei Orgânica da Previdência Social, 

com as alterações introduzidas pela Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973 (Art. 5º, Item III, letra 

"c" do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973).   

§ 1º Registrar-se-á na Carteira de Trabalho e Previdência Social do trabalhador sua condição 

de temporário.  

§ 2º A empresa tomadora ou cliente é obrigada a comunicar à empresa de trabalho temporário 

a ocorrência de todo acidente cuja vítima seja um assalariado posto à sua disposição, 

considerando-se local de trabalho, para efeito da legislação específica, tanto aquele onde se 

efetua a prestação do trabalho, quanto a sede da empresa de trabalho temporário.  
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Art. 13. Constituem justa causa para rescisão do contrato do trabalhador temporário os atos e 

circunstâncias mencionados nos artigos 482 e 483, da Consolidação das Leis do Trabalho, 

ocorrentes entre o trabalhador e a empresa de trabalho temporário ou entre aquele e a empresa 

cliente onde estiver prestando serviço.  

 

Art. 14. As empresas de trabalho temporário são obrigadas a fornecer às empresas tomadoras 

ou clientes, a seu pedido, comprovante da regularidade de sua situação com o Instituto 

Nacional de Previdência Social.  

 

Art. 15. A Fiscalização do Trabalho poderá exigir da empresa tomadora ou cliente a 

apresentação do contrato firmado com a empresa de trabalho temporário, e, desta última o 

contrato firmado com o trabalhador, bem como a comprovação do respectivo recolhimento 

das contribuições previdenciárias.  

 

Art. 16. No caso de falência da empresa de trabalho temporário, a empresa tomadora ou 

cliente e solidariamente responsável pelo recolhimento das contribuições previdenciárias, no 

tocante ao tempo em que o trabalhador esteve sob suas ordens, assim como em referência ao 

mesmo período, pela remuneração e indenização previstas nesta Lei.  

 

Art. 17. É defeso às empresas de prestação de serviço temporário a contratação de 

estrangeiros com visto provisório de permanência no País.  

 

Art. 18. É vedado à empresa de trabalho temporário cobrar do trabalhador qualquer 

importância, mesmo a título de mediação, podendo apenas efetuar os descontos previstos em 

Lei.  

Parágrafo único. A infração deste artigo importa no cancelamento do registro para 

funcionamento da empresa de trabalho temporário, sem prejuízo das sanções administrativas e 

penais cabíveis.  

 

Art. 19. Competirá à Justiça do Trabalho dirimir os litígios entre as empresas de serviço 

temporário e seus trabalhadores.  

 

Art. 20. Esta Lei entrará em vigor sessenta dias após sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.  

 

 

Brasília, 3 de janeiro de 1974; 153º da Independência e 86º da República.  

 

EMÍLIO G. MÉDICI 

Alfredo Buzaid 

Júlio Barata  
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